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Assessoria Jurídica da C âmara Municipal de Serafina Corrêa/RS

PARECER JURÍDICO n° 082/2021

RELArORlO

1 .iKarninhatlo o c\|,)i.'(.l icntc para ciinlccçào de parecer jurídico sobre a seguinte

Matéiia/ hmenla: Projeto de l.ei rP 076/2021 que "Aiilorizu o l’ik/er ExeciUivo Municipal u fumenlar

desporto através do Joriiecinieuto de transporte paru as ec/uipes. que represeittein o Município de
Serafina Corrêa.

o

em competições esportivas realizadas em outros municípios, e dá outras
providências ",

ELNDíMEMACÃO

A regulamentação pretendida encontra respaldo no art. 30, inciso 1, da Constituição da

República e art, 10, 1 da LOM que atribuiu ao Município a competência para legislar sobre '‘assunto de
interesse iocal"'.

lambem, no ari. 166, § I". 1 cia l.OM. diz ciue C) Município instituirá política

especüica para o dcscn\ol\imciUo do Desporto. Denlre

desenvoh iniento de seus nuinieipes e como forma de di\ ulgaçào.

Outrossim, o fomento das práticas desportivas formais

consta no le.xto Constitucional, é de\er do Poder Público, nos termos do disposto no art. 217 da
Constituição da República.'

líis, incentivar o desporto para o

não-formais. segundo o quee

Ari, 217 1. dr‘\LT Jo l -stado lírnicnlai práticas dcs()Oili\as Inrniais c náu-lbrniais. como direito dc cada iim. observados:

I - a autonomia das entidades desporlívas diriaenlcs e associações, qtiaiuo a sua taganizaçáo e liincionameiilo;

II - a destiiiaçilo de lecursos piiblicos para a promoção prioritária do desporto educacional e. em casos específicos, para a do desporto de alto
rendimeiilo.

l i - 0 ii.iiamcnlo diferenciado para tlcspmlo iirolissioiial c o iiào- profissional

V . a |iidici,ao c o inccnin o as nianilcsiaçòes desporli\ as dc ci iaçào nacional

7 r O Poder .ludiciario só adinnira açõcs

desportiva, regulada cin lei
relativas a rhsciplma c as competições dcsporticas apos esgotarcin-se as instâncias da justiça

2 A justiça desportiva tera o pra/o máximo de sessenta dias. contados da instauração do processo, para proferir decisão final.

Ç ,’ ') l'oder Publico meemiv ará o lazer, como Imana dc promoção social
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Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Serafina Corrêa/RS

OPINIÃO

Pelos razões e fundamenlos citados, opina-se pela viabilidade Jurídica do Projeto de
l.ei 76/2021 ,

ANÁLISE DO OBJEIO

Este parecer limita-se à análise jurídica e não faz juízo de
oportunidade, Destaca-se qne a análise será restrita aos pontr s jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos econômicos e/ou discricionários.

conveniência e

E 0 parecer que se emite

Serafina Corrêa. 09 de agosto de 202 I

As.sessora Jurídica


